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LEI N° 1.774/2024 

EMENTA: Dispde sobre a criagdo do Fundo Municipal do 

Idoso e dé outras providéncias. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, Prefeita 

Constitucional do Municipio de Canhotinho, Estado de Pernambuco, sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPITULO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, instrumento de captagio, 

repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a implantago, 

manutengdo e desenvolvimento de planos, programas, projetos e agdes voltadas aos idosos no 

Municipio de Canhotinho-PE. 

Art. 2°, Constituirão receitas do Fundo Municipal de Direitos do Idoso: 

1 — recursos provenientes de órgão da Unido ou do Estados vinculados a Politica Nacional 

do Idoso; 

II — transferéncias do Municipio; 

111 — as resultantes de doagdes do Setor Privado, pessoas fisicas e juridicas; 

IV - rendimentos eventuais, inclusive de aplicagdes financeiras dos recursos disponiveis; 

V — as advindas de acordo e convénios; 

VI - outras. 

Art. 3°. O Fundo Municipal do Idoso ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal 

de Assisténcia Social, tendo sua destinação liberada através de projetos, programas e atividades 

pelo Conselho Municipal de Direitos do Idoso. 

§1° Serd aberta conta bancéria especifica em instituigdo oficial, sob a denominagéo de 

“Fundo Municipal de Direito do Idoso”, para movimentagdo dos recursos financeiros do Fundo, 

sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da receita e da despesa, que deverá ser 

publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de inexisténcia, 

após apresentagdo do Conselho Municipal de Direitos do Idoso. 

§2° A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situacdo financeira e 

patrimonial, observados os padrdes e normas estabelecidas na legislagéo pertinente. 

§3° Cabera à Secretaria Municipal de Assisténcia Social gerir o Fundo Municipal de 

Direitos do Idoso, sob a orientagio e controle do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, cabendo 

a seu titular: 

I — solicitar a politica de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso; 
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II - submeter ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso demonstrativo contábil da 

movimentagdo financeira do Fundo; 

11T — assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

IV - outras atividades indispensaveis para o gerenciamento do Fundo. 

Art. 4º. O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, no prazo de 60 (sessenta) 

dias da publicação desta Lei, estabelecera as normas referentes a organização e operacionalizagio 

do Fundo Municipal do Idoso. 

Art. 5° Os recursos provenientes desta Lei serdo suportados pelas dotagdes proprias do 

Municipio, e ja estdo previstos na Lei Orgamentaria Anual. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrario. 

Canhotinho, 11 de dezembro de 2024. 

Gaornns 
SANDRA REJANE LOPES DE BARROS 

Prefeita 
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DECLARACAO DE PUBLICACAO 

Declaramos, sob as penas da Lei, que a Lei Municipal nº 1.774/2024, dispde sobre a 
criagio do Fundo Municipal do Idoso e dá outras providéncias, serd publicada em 11 de 
dezembro de 2024, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

Canhotinho, 11 de dezembro de 2024. 

SANDRA REJANE LOPES DE BARROS 

Prefeita 
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